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RELATÓRIO

Recebemos para relatar o Prometo de Lei n.' 201/2023, de autoria da Deputada Joilma

Teodora, que "estabelece diretrizes gerais para o combate à violência contra mulher em ambiente

escolar no Estado de Roraima".

Superada a análise constitucional, legal, jurídica e de técnica legislativa realizada pela

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, a presente proposição veio a esta Comissão

temática para apreciação e emissão de parecer.

Por fim, nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, a proposição foi encaminhada

à Assessoria Jurídica de Apoio às Comissões para providências.
E o relatório

PARECER DA RELATORA

Trata-se de análise do Projeto de Lei n.' 201/2023, de autoria da Deputada Joilma

Teodora, que estabelece diretrizes gerais que autorizam a implementação de políticas de combate à

violência contra a mulher em ambiente escolar estadual.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final verificou que a matéria está

totalmente elaborada de acordo com os preceitos constitucionais, legais e regimentais, norteadores

do procedimento interno que a proposição exige para ser aprovada.

Atinente ao aspecto material, destaca-se que é uma matéria de competência legislativa,

assim as normas estaduais deverão ser particularizadas, no sentido da adaptação de princípios, b;

e diretrizes a peculiaridades regionais. E o que se extrai da Carta Estadual em seu art. 41 :
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Art. 41. A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias cabe a qualquer
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao
Presidente do Tribunal de Justiça, ao Presidente do Tribunal de Contas, ao Reitor
da Universidade Estadual, ao Procurador-Geral de Contas, ao Procurador-Geral
de Justiça, ao Defensor Público-Geral e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos no art. 61 da Constituição da República e nesta Constituição.

Art. 175. A Segurança Pública, dever do Estado, direito e responsabilidade
de todos, é exercida para assegurar a preservação da ordem pública, a
incolumidade das pessoas, do património, do meio ambiente e o pleno e livre
exercício dos direitos e garantias fundamentais, individuais, coletivos, sociais
e políticos, estabelecidos nesta e na Constituição Federal por meio dos seguintes
orgaos

Vale ressaltar o texto da LEI N' 1 1 .340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Art. 2' Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação
sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos
fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as
oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

Em face do exposto, após a análise realizada por esta Relatoria, verifica-se que a
- HI .+ rln

presente proposição está em plena consonância com as normas do nosso ordenamento Jurialco.

Isto posto, opina-se pela aprovação da proposição em análise

E o Parecer.

VOTO

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do parecer ao Projeto de Lei n.'
201/2023, e conclamamos aos nobres Pares a adoção do Parecer desta Relatoria.

Sala das Sessões, 07 de maio de 2024
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